
 
INFORMATIVO JURÍDICO 91/2020 

POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL:  
EQUITATIVA, INCLUSIVA E  

COM APRENDIZADO AO LONGO DA VIDA 
 

No dia 1º de outubro, foi publicado o decreto federal 10.502,                     

abaixo transcrito*. Nossas contribuições são as seguintes. 

 

Primeiro - Em princípio, a nova norma não altera direitos nem                     

obrigações das escolas particulares, bem como de seus consumidores e                   

trabalhadores. O decreto é destinado principalmente aos governos e                 

instituições públicas de ensino. Assim, inicialmente, persistem nossas               

orientações tradicionais, especialmente os informativos 63/2020 (Publicado o               

Estatuto da Pessoa com Deficiência do Distrito Federal) e 60/2017                   

(Consolidação de orientações jurídicas sobre alunos com deficiência). 

 

Segundo - Há dúvidas sobre os efeitos práticos do decreto até                     

mesmo para governos e instituições públicas de ensino, porque o novo texto                       

não revogou expressamente nenhuma norma anterior. Ademais, já existem                 

detalhados comandos de hierarquia superior a respeito de serviços                 

educacionais para pessoas com deficiência, especialmente arts. 58 a 60 da Lei                       

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (lei federal 9.394/1996)** e arts.                       

27 até 30 do Estatuto da Pessoa com Deficiência (lei federal 13.146/2015)***. 

 

Terceiro - Opositores do novo decreto dizem que este permitiria                   

discriminação de alunos com deficiências em escolas comuns. Com base nisto,                     

houve apresentação do processo judicial 0104827-75.2020.1.00.0000 no             

Supremo Tribunal Federal, ainda sem decisão. O provável andamento de tal                     

processo será expressar que o decreto não afasta nenhum direito já previsto em                         

leis, pois estas são superiores. Consequentemente, não seria possível afastar,                   

contra vontade da respectiva família, o pleno acesso de aluno com deficiência a                         

qualquer instituição de ensino, mesmo que esta não seja especializada. 

 

Quarto - Sempre vale lembrar a lei 7.853/1989; “Art. 8. Constitui                     

crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa: I - recusar,                               

cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar                 

inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau,                       

público ou privado, em razão de sua deficiência;” 

 

Quinto - Na prática do assunto “alunos com deficiências”,                 

normalmente se entendem que “transtornos globais do desenvolvimento” são                 

considerados, para fins jurídicos, como deficiências e, portanto, para proteção                   

de leis em favor da pessoa com a patologia. 

 

Sexto - O novo decreto relembra a importância de, para cada                     

aluno com deficiência, haver um “plano escolar de desenvolvimento individual”,               
personalizado, que no Distrito Federal é chamado de “PEI – Plano de Atendimento             
Educacional Individualizado”, de acordo com a importante Resolução 01/2017 do          



Conselho de Educação do DF, que “estabelece normas para a Educação Especial no             
Sistema de Ensino do Distrito Federal e dá outras providências”. 
 

Para o que for preciso, estamos sempre à disposição. 
 

Brasília, 20 de outubro de 2020. 
 
 

Valério Alvarenga Monteiro de Castro Henrique de Mello Franco 
OAB-DF 13.398 OAB-DF 23.016 

 
* DECRETO Nº 10.502, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 - Institui a Política              
Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao          
Longo da Vida. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o            
art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, §                 
1º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

DECRETA: 
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Educação Especial: Equitativa,           

Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida, por meio da qual a União, em               
colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, implementará           
programas e ações com vistas à garantia dos direitos à educação e ao             
atendimento educacional especializado aos educandos com deficiência,       
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

 
Art. 2º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - educação especial - modalidade de educação escolar oferecida,          

preferencialmente, na rede regular de ensino aos educandos com deficiência,          
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

II - educação bilíngue de surdos - modalidade de educação escolar que            
promove a especificidade linguística e cultural dos educandos surdos, deficientes          
auditivos e surdocegos que optam pelo uso da Língua Brasileira de Sinais -             
Libras, por meio de recursos e de serviços educacionais especializados,          
disponíveis em escolas bilíngues de surdos e em classes bilíngues de surdos nas             
escolas regulares inclusivas, a partir da adoção da Libras como primeira língua e             
como língua de instrução, comunicação, interação e ensino, e da língua           
portuguesa na modalidade escrita como segunda língua; 

III - política educacional equitativa - conjunto de medidas planejadas e           
implementadas com vistas a orientar as práticas necessárias e diferenciadas para           
que todos tenham oportunidades iguais e alcancem os seus melhores resultados,           
de modo a valorizar ao máximo cada potencialidade, e eliminar ou minimizar as             
barreiras que possam obstruir a participação plena e efetiva do educando na            
sociedade; 

IV - política educacional inclusiva - conjunto de medidas planejadas e           
implementadas com vistas a orientar as práticas necessárias para desenvolver,          
facilitar o desenvolvimento, supervisionar a efetividade e reorientar, sempre que          
necessário, as estratégias, os procedimentos, as ações, os recursos e os serviços            
que promovem a inclusão social, intelectual, profissional, política e os demais           
aspectos da vida humana, da cidadania e da cultura, o que envolve não apenas              

 



as demandas do educando, mas, igualmente, suas potencialidades, suas         
habilidades e seus talentos, e resulta em benefício para a sociedade como um             
todo; 

V - política de educação com aprendizado ao longo da vida - conjunto de              
medidas planejadas e implementadas para garantir oportunidades de        
desenvolvimento e aprendizado ao longo da existência do educando, com a           
percepção de que a educação não acontece apenas no âmbito escolar, e de que              
o aprendizado pode ocorrer em outros momentos e contextos, formais ou           
informais, planejados ou casuais, em um processo ininterrupto; 

VI - escolas especializadas - instituições de ensino planejadas para o           
atendimento educacional aos educandos da educação especial que não se          
beneficiam, em seu desenvolvimento, quando incluídos em escolas regulares         
inclusivas e que apresentam demanda por apoios múltiplos e contínuos; 

VII - classes especializadas - classes organizadas em escolas regulares          
inclusivas, com acessibilidade de arquitetura, equipamentos, mobiliário, projeto        
pedagógico e material didático, planejados com vistas ao atendimento das          
especificidades do público ao qual são destinadas, e que devem ser regidas por             
profissionais qualificados para o cumprimento de sua finalidade; 

VIII - escolas bilíngues de surdos - instituições de ensino da rede regular             
nas quais a comunicação, a instrução, a interação e o ensino são realizados em              
Libras como primeira língua e em língua portuguesa na modalidade escrita como            
segunda língua, destinadas a educandos surdos, que optam pelo uso da Libras,            
com deficiência auditiva, surdocegos, surdos com outras deficiências associadas         
e surdos com altas habilidades ou superdotação; 

IX - classes bilíngues de surdos - classes com enturmação de educandos            
surdos, com deficiência auditiva e surdocegos, que optam pelo uso da Libras,            
organizadas em escolas regulares inclusivas, em que a Libras é reconhecida           
como primeira língua e utilizada como língua de comunicação, interação,          
instrução e ensino, em todo o processo educativo, e a língua portuguesa na             
modalidade escrita é ensinada como segunda língua; 

X - escolas regulares inclusivas - instituições de ensino que oferecem           
atendimento educacional especializado aos educandos da educação especial em         
classes regulares, classes especializadas ou salas de recursos; e 

XI - planos de desenvolvimento individual e escolar - instrumentos de           
planejamento e de organização de ações, cuja elaboração, acompanhamento e          
avaliação envolvam a escola, a família, os profissionais do serviço de atendimento            
educacional especializado, e que possam contar com outros profissionais que          
atendam educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e         
altas habilidades ou superdotação. 
 

CAPÍTULO II - DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS 
 

Art. 3. - São princípios da Política Nacional de Educação Especial:           
Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida: 

I - educação como direito para todos em um sistema educacional equitativo            
e inclusivo; 

II - aprendizado ao longo da vida; 
III - ambiente escolar acolhedor e inclusivo; 
IV - desenvolvimento pleno das potencialidades do educando; 
V - acessibilidade ao currículo e aos espaços escolares; 

 



VI - participação de equipe multidisciplinar no processo de decisão da           
família ou do educando quanto à alternativa educacional mais adequada; 

VII - garantia de implementação de escolas bilíngues de surdos e           
surdocegos; 

VIII - atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do          
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação no território nacional,         
incluída a garantia da oferta de serviços e de recursos da educação especial aos              
educandos indígenas, quilombolas e do campo; e 

IX - qualificação para professores e demais profissionais da educação. 
 

Art. 4. São objetivos da Política Nacional de Educação Especial: Equitativa,           
Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida: 

I - garantir os direitos constitucionais de educação e de atendimento           
educacional especializado aos educandos com deficiência, transtornos globais do         
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

II - promover ensino de excelência aos educandos da educação especial,           
em todas as etapas, níveis e modalidades de educação, em um sistema            
educacional equitativo, inclusivo e com aprendizado ao longo da vida, sem a            
prática de qualquer forma de discriminação ou preconceito; 

III - assegurar o atendimento educacional especializado como diretriz         
constitucional, para além da institucionalização de tempos e espaços reservados          
para atividade complementar ou suplementar; 

IV - assegurar aos educandos da educação especial acessibilidade a          
sistemas de apoio adequados, consideradas as suas singularidades e         
especificidades; 

V - assegurar aos profissionais da educação a formação profissional de           
orientação equitativa, inclusiva e com aprendizado ao longo da vida, com vistas à             
atuação efetiva em espaços comuns ou especializados; 

VI - valorizar a educação especial como processo que contribui para a            
autonomia e o desenvolvimento da pessoa e também para a sua participação            
efetiva no desenvolvimento da sociedade, no âmbito da cultura, das ciências, das            
artes e das demais áreas da vida; e 

VII - assegurar aos educandos com deficiência, transtornos globais do          
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação oportunidades de educação         
e aprendizado ao longo da vida, de modo sustentável e compatível com as             
diversidades locais e culturais. 
 

CAPÍTULO III - DO PÚBLICO-ALVO 
 
Art. 5. A Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e           

com Aprendizado ao Longo da Vida tem como público-alvo os educandos que,            
nas diferentes etapas, níveis e modalidades de educação, em contextos diversos,           
nos espaços urbanos e rurais, demandem a oferta de serviços e recursos da             
educação especial. 

Parágrafo único. São considerados público-alvo da Política Nacional de         
Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida: 

I - educandos com deficiência, conforme definido pela Lei nº 13.146, de 6             
de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência; 

II - educandos com transtornos globais do desenvolvimento, incluídos os          
educados com transtorno do espectro autista, conforme definido pela Lei nº           
12.764, de 27 de dezembro de 2012; e 

 



III - educandos com altas habilidades ou superdotação que apresentem          
desenvolvimento ou potencial elevado em qualquer área de domínio, isolada ou           
combinada, criatividade e envolvimento com as atividades escolares. 
 

CAPÍTULO IV - DAS DIRETRIZES 
 

Art. 6. São diretrizes para a implementação da Política Nacional de           
Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida: 

I - oferecer atendimento educacional especializado e de qualidade, em          
classes e escolas regulares inclusivas, classes e escolas especializadas ou          
classes e escolas bilíngues de surdos a todos que demandarem esse tipo de             
serviço, para que lhes seja assegurada a inclusão social, cultural, acadêmica e            
profissional, de forma equitativa e com a possibilidade de aprendizado ao longo            
da vida; 

II - garantir a viabilização da oferta de escolas ou classes bilíngues de             
surdos aos educandos surdos, surdocegos, com deficiência auditiva, outras         
deficiências ou altas habilidades e superdotação associadas; 

III - garantir, nas escolas ou classes bilíngues de surdos, a Libras como             
parte do currículo formal em todos os níveis e etapas de ensino e a organização               
do trabalho pedagógico para o ensino da língua portuguesa na modalidade escrita            
como segunda língua; e 

IV - priorizar a participação do educando e de sua família no processo de              
decisão sobre os serviços e os recursos do atendimento educacional          
especializado, considerados o impedimento de longo prazo e as barreiras a serem            
eliminadas ou minimizadas para que ele tenha as melhores condições de           
participação na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas. 
 

CAPÍTULO V - DOS SERVIÇOS E DOS RECURSOS DA EDUCAÇÃO          
ESPECIAL 
 

Art. 7. São considerados serviços e recursos da educação especial: 
I - centros de apoio às pessoas com deficiência visual; 
II - centros de atendimento educacional especializado aos educandos com          

deficiência intelectual, mental e transtornos globais do desenvolvimento; 
III - centros de atendimento educacional especializado aos educandos com          

deficiência físico-motora; 
IV - centros de atendimento educacional especializado; 
V - centros de atividades de altas habilidades e superdotação; 
VI - centros de capacitação de profissionais da educação e de atendimento            

às pessoas com surdez; 
VII - classes bilíngues de surdos; 
VIII - classes especializadas; 
IX - escolas bilíngues de surdos; 
X - escolas especializadas; 
XI - escolas-polo de atendimento educacional especializado; 
XII - materiais didático-pedagógicos adequados e acessíveis ao        

público-alvo desta Política Nacional de Educação Especial; 
XIII - núcleos de acessibilidade; 
XIV - salas de recursos; 
XV - serviços de atendimento educacional especializado para crianças de          

zero a três anos; 

 



XVI - serviços de atendimento educacional especializado; e 
XVII - tecnologia assistiva. 
Parágrafo único. Poderão ser constituídos outros serviços e recursos para          

atender os educandos da educação especial, ainda que sejam utilizados de forma            
temporária ou para finalidade específica. 
 

CAPÍTULO VI - DOS ATORES 
 

Art. 8. Atuarão, de forma colaborativa, na prestação de serviços da           
educação especial: 

I - equipes multiprofissionais e interdisciplinares de educação especial; 
II - guias-intérpretes; 
III - professores bilíngues em Libras e língua portuguesa; 
IV - professores da educação especial; 
V - profissionais de apoio escolar ou acompanhantes especializados, de          

que tratam o inciso XIII do caput do art. 3º da Lei nº 13.146, de 2015 - Estatuto da                   
Pessoa com Deficiência, e o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.764, de 2012;                
e 

VI - tradutores-intérpretes de Libras e língua portuguesa. 
 

CAPÍTULO VII - DA IMPLEMENTAÇÃO 
 

Art. 9. A Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e           
com Aprendizado ao Longo da Vida será implementada por meio das seguintes            
ações: 

I - elaboração de estratégias de gestão dos sistemas de ensino para as             
escolas regulares inclusivas, as escolas especializadas e as escolas bilíngues de           
surdos, que contemplarão também a orientação sobre o papel da família, do            
educando, da escola, dos profissionais especializados e da comunidade, e a           
normatização dos procedimentos de elaboração de material didático        
especializado; 

II - definição de estratégias para a implementação de escolas e classes            
bilíngues de surdos e o fortalecimento das escolas e classes bilíngues de surdos             
já existentes; 

III - definição de critérios de identificação, acolhimento e acompanhamento          
dos educandos que não se beneficiam das escolas regulares inclusivas, de modo            
a proporcionar o atendimento educacional mais adequado, em ambiente o menos           
restritivo possível, com vistas à inclusão social, acadêmica, cultural e profissional,           
de forma equitativa, inclusiva e com aprendizado ao longo da vida; 

IV - definição de diretrizes da educação especial para o estabelecimento           
dos serviços e dos recursos de atendimento educacional especializado aos          
educandos público-alvo desta Política Nacional de Educação Especial; 

V - definição de estratégias e de orientações para as instituições de ensino             
superior com vistas a garantir a prestação de serviços ao público-alvo desta            
Política Nacional de Educação Especial, para incentivar projetos de ensino,          
pesquisa e extensão destinados à temática da educação especial e estruturar a            
formação de profissionais especializados para cumprir os objetivos da Política          
Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao          
Longo da Vida; e 

VI - definição de critérios objetivos, operacionalizáveis e mensuráveis, a          
serem cumpridos pelos entes federativos, com vistas à obtenção de apoio técnico            

 



e financeiro da União na implementação de ações e programas relacionados à            
Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado          
ao Longo da Vida. 
 

CAPÍTULO VIII - DA AVALIAÇÃO E DO MONITORAMENTO 
 

Art. 10. São mecanismos de avaliação e de monitoramento da Política           
Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao          
Longo da Vida: 

I - Censo Escolar; 
II - Exame Nacional do Ensino Médio; 
III - indicadores que permitam identificar os pontos estratégicos na          

execução da Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com           
Aprendizado ao Longo da Vida e os seus resultados esperados e alcançados; 

IV - planos de desenvolvimento individual e escolar; 
V - Prova Brasil; e 
VI - Sistema de Avaliação da Educação Básica. 
 
Art. 11. Serão incorporados aos mecanismos de avaliação e de          

monitoramento de que tratam os incisos II ao V do caput do art. 10 indicadores               
que permitam identificar resultados obtidos com a implementação da Política          
Nacional de Educação Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida. 
 

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 12. Compete ao Ministério da Educação a coordenação estratégica          
dos programas e das ações decorrentes da Política Nacional de Educação           
Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida. 

 
Art. 13. A colaboração dos entes federativos na Política Nacional de           

Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida           
ocorrerá por meio de adesão voluntária, na forma a ser definida em instrumentos             
específicos dos respectivos programas e ações do Ministério da Educação e de            
suas entidades vinculadas. 

 
Art. 14. Para fins de implementação da Política Nacional de Educação           

Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida, a União            
poderá prestar aos entes federativos apoio técnico e assistência financeira, na           
forma a ser definida em instrumento específico de cada programa ou ação. 
 

Art. 15. A assistência financeira da União de que trata o art. 14 ocorrerá              
por meio de dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual ao           
Ministério da Educação e às suas entidades vinculadas, respeitada a sua área de             
atuação, observados a disponibilidade financeira e os limites de movimentação e           
empenho. 

 
Art. 16. Compete ao Conselho Nacional de Educação elaborar as diretrizes           

nacionais da educação especial, em conformidade com o disposto na Política           
Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao          
Longo da Vida. 

 



Parágrafo único. As diretrizes nacionais da educação especial serão         
homologadas em ato do Ministro de Estado da Educação. 
 

Art. 17. A Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e           
com Aprendizado ao Longo da Vida deverá ser utilizada, também, como           
referência para a Base Nacional Comum Curricular, de que trata o art. 26 da Lei               
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
 

Art. 18.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
** LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL (LEI FEDERAL           
9.394/1996): 
 

CAPÍTULO V - DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade             
de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos            
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou          
superdotação. 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular,            
para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços            
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for            
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular. 

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na                
educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o                 
parágrafo único do art. 60 desta Lei. 

 
Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência,           

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: 
I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos,          

para atender às suas necessidades; 
II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido             

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para              
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para            
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a           
integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em               
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de           
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem            
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual            
ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares          
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 
 

Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas             
habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a            
fim de fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das             
potencialidades desse alunado. 

 



Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou           
superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput            
deste artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos            
dados do cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que              
trata o caput serão definidos em regulamento. 
 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de            
caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação           
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público. 

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a          
ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do          
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de            
ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. 
 
*** ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - LEI FEDERAL 13.146/2015: 
 
CAPÍTULO IV - DO DIREITO À EDUCAÇÃO 
 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência,          
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao           
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de              
seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo          
suas características, interesses e necessidades de aprendizagem. 

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e            
da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,          
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação. 
 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver,         
implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: 

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem            
como o aprendizado ao longo de toda a vida; 

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir         
condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da          
oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e             
promovam a inclusão plena; 

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional         
especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para          
atender às características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno            
acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o            
exercício de sua autonomia; 

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na             
modalidade escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e           
classes bilíngues e em escolas inclusivas; 

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que           
maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com         
deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a          
aprendizagem em instituições de ensino; 

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e           
técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de           
tecnologia assistiva; 

 



VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de            
atendimento educacional especializado, de organização de recursos e serviços de          
acessibilidade e de disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de          
tecnologia assistiva; 

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas            
diversas instâncias de atuação da comunidade escolar; 

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos            
aspectos linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta         
o talento, a criatividade, as habilidades e os interesses do estudante com            
deficiência; 

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de          
formação inicial e continuada de professores e oferta de formação continuada           
para o atendimento educacional especializado; 

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento          
educacional especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias          
intérpretes e de profissionais de apoio; 

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de                
tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes,          
promovendo sua autonomia e participação; 

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica            
em igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas; 

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de             
educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com           
deficiência nos respectivos campos de conhecimento; 

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a            
jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar; 

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação          
e demais integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às            
atividades concernentes a todas as modalidades, etapas e níveis de ensino; 

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar; 
XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas. 
§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino,            

aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII,                
XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de                
valores adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e          
matrículas no cumprimento dessas determinações. 

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se             
refere o inciso XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte: 

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica            
devem, no mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na            
Libras; 

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de             
interpretar nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem            
possuir nível superior, com habilitação, prioritariamente, em Tradução e         
Interpretação em Libras. 
 

Art. 29. (VETADO). 
 

Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos           
oferecidos pelas instituições de ensino superior e de educação profissional e           
tecnológica, públicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas: 

 



I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas dependências          
das Instituições de Ensino Superior (IES) e nos serviços; 

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos           
específicos para que o candidato com deficiência informe os recursos de           
acessibilidade e de tecnologia assistiva necessários para sua participação; 

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendimento às           
necessidades específicas do candidato com deficiência; 

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva           
adequados, previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência; 

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com           
deficiência, tanto na realização de exame para seleção quanto nas atividades           
acadêmicas, mediante prévia solicitação e comprovação da necessidade; 

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de             
redação que considerem a singularidade linguística da pessoa com deficiência, no           
domínio da modalidade escrita da língua portuguesa; 

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras. 

 


